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LEI MUNICIPAL Nº. 07, DE MAIO DE 2012. 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESENVOLVER AÇÕES PARA 
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA 
CASA, MINHA VIDA (PMCMV), 
ESTABELECIDO PELA LEI FEDERAL Nº 
11.977/2009, ALTERADA PELO LEI Nº 
12.424/2011. 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a produção de unidades habitacionais, implementadas por intermédio do 
mediante Termo de Compromisso, firmado com Instituições Financeiras autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil – BACEN e Ministério das Cidades, como agentes repassadores 
do referido programa e/ou do Sistema Financeiro de Habitação – SFH, na forma definida 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN); 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a aportar aos beneficiários 
selecionados pelo Programa, recursos financeiros, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à produção de 
unidades habitacionais; 

§ 1º - os recursos financeiros a serem aportados não poderão ultrapassar o valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por beneficiário, de acordo com as cláusulas a serem 
estabelecidas no Termo de Acordo e Compromisso, firmado com Instituições Financeiras 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil; 
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§ 2º - As áreas a serem utilizadas no Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 
deverão conter a infra-estrutura necessária estabelecida na legislação municipal com a 
contrapartida de infra-estrutura; 

Art. 3º - Os projetos de habitação popular dentro do Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV) serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver as 
Secretarias Municipais de Obras, Planejamento, Receita, Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência Social, cujas unidades habitacionais não poderão ter área útil 
construída, inferior a 36m² (trinta e seis metros quadrados); 

Art. 4º - Os investimentos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder Público 
Municipal a título de complementação necessária para a construção das unidades 
habitacionais, serão ressarcidos;  

Parágrafo único – As unidades habitacionais que serão, construídas no âmbito deste 
Programa, ficarão isentas do pagamento do alvará de construção, do habite-se e do 
ISSQN incidente sobre as mesmas; 

Art. 5º - O Executivo Municipal fica autorizado a compromissar os lotes de terrenos de sua 
propriedade aos Beneficiários contemplados pelo Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV), de acordo com os requisitos estabelecidos no Programa e pela Política 
Municipal de Habitação vigente. 

Art. 6º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida– PMCMV, 
pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido programa e 
atendam os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de habitação vigente. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   Gabinete do Prefeito, 21 de maio 2012 

 

Roberto Carlos Alves de Souza 

                                            Prefeito Municipal 
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Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a produção de unidades habitacionais, implementadas por intermédio do 
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§ 2º - As áreas a serem utilizadas no Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 
deverão conter a infra-estrutura necessária estabelecida na legislação municipal com a 
contrapartida de infra-estrutura; 
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(PMCMV) serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver as 
Secretarias Municipais de Obras, Planejamento, Receita, Secretaria Municipal de 
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construída, inferior a 36m² (trinta e seis metros quadrados); 

Art. 4º - Os investimentos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder Público 
Municipal a título de complementação necessária para a construção das unidades 
habitacionais, serão ressarcidos;  

Parágrafo único – As unidades habitacionais que serão, construídas no âmbito deste 
Programa, ficarão isentas do pagamento do alvará de construção, do habite-se e do 
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Art. 5º - O Executivo Municipal fica autorizado a compromissar os lotes de terrenos de sua 
propriedade aos Beneficiários contemplados pelo Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV), de acordo com os requisitos estabelecidos no Programa e pela Política 
Municipal de Habitação vigente. 

Art. 6º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida– PMCMV, 
pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido programa e 
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dotações consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                            Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº. 06, de 2012                          Presidente Dutra, 21 de maio de 2012 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – COMSEA DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE DUTRA – BAHIA e dá outras 

providências.  

 

 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA, com caráter consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entre o 

governo municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes para políticas e 

ações na área da segurança alimentar e nutricional. 

 

Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) 

estabelecer diálogo permanente entre o Governo Municipal e as organizações 

sociais nele representadas, com o objetivo de assessorar a Prefeitura do Município 

de Presidente Dutra na formulação de políticas públicas e na definição de diretrizes 

e prioridades que visem a garantia do direito humano à alimentação. 

 

  
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001-39  

Avenida São Gabriel | 44930000 | Presidente Dutra-Ba

www.pmpresidentedutra.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CC49BA9A453A2A4F303DAF32380D9CA6

segunda-feira, 21 de maio de 2012  |  Ano I - Edição nº 00037 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra



segunda-feira, 21 de maio de 2012  |  Ano I - Edição nº 00037 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

 

_________________________________________________________________________________________ 
Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39                  E-mail: 

pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

2 

Art. 3° Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEA do Município de Presidente Dutra propor e pronunciar-se sobre: 

I. As diretrizes da política e do plano municipal de segurança alimentar e 

nutricional, a serem implementadas pelo Governo;  

II. Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança alimentar e 

nutricional, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes 

orçamentárias e no orçamento do Município de Presidente Dutra; 

III. As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito da 

política municipal de segurança alimentar e nutricional, indicando 

prioridades; 

IV. A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à segurança 

alimentar e nutricional;  

V. A organização e implementação das Conferências Municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

 

Parágrafo único. Compete também ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional (COMSEA) do Município de Presidente Dutra estabelecer relações de 

cooperação com conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional de 

Municípios da região, o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Estado da Bahia e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA). 

 

Art. 4° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do 

Município de Presidente Dutra será composto por no mínimo 12 conselheiros(as), 

sendo 2/3 de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de representantes 

do Governo Municipal, preferencialmente, ou por no mínimo maioria de 

representantes da 

sociedade civil organizada. 

§ 1° - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as 

Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar. 

§ 2º - A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida pela 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou por meio de 

consulta pública, entre outros, aos seguintes setores: 
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I. Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural; 

II. Associação de classes profissionais e empresariais; 

III. Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no Município; 

IV. Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações 

não governamentais. 

§ 3° - As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação no 

município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e 

organização popular. 

§ 4º - O COMSEA será instituído através de portaria municipal contendo a indicação 

dos conselheiros governamentais e não governamental com seus respectivos 

suplentes. 

§ 5º - Os(as) Conselheiros(as) suplentes substituirão os(as) titulares, em seus 

impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito a 

voz e voto. 

§ 6º - O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA, será 

de dois anos, admitidas duas reconduções consecutivas. 

§ 7º - A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas em comunicação por 

escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias 

posteriores à sessão, se imprevisível a falta. 

§ 8º - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da 

sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho. 

§ 9º - Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um 

representante da sociedade civil para presidir a reunião. 

§ 10º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito a 

voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que 

representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de 

atuação. 

§ 11º - O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de 

observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes. 

§ 12º - A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada.  
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Art. 5º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do 

Município de Presidenta Dutra contará com câmaras temáticas permanentes, que 

prepararão as propostas a serem por ele apreciadas. 

§ 1º - As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros(as) designados(as) 

pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento 

interno. 

§ 2º - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do 

COMSEA, as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da 

sociedade civil, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em 

estudo. 

Art. 6º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea) do 

Município de Presidente Dutra poderá instituir grupos de trabalho, de caráter 

temporário, para estudar e propor medidas específicas. 

 

Art. 7º - Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Presidente Dutra, assim como a 

suas câmaras temáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao exercício de 

suas competências, incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financeiros 

assegurados pelo orçamento municipal. 

 

Art. 8° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do 

Município de Presidente Dutra reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e 

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, pelo menos, pela 

metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias. 

 

Art. 9º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do 

Município de Presidente Dutra elaborará o seu regimento interno em até sessenta 

dias, a contar da data de sua instalação.  

 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

    Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2012. 
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Roberto Carlos Alves de Souza 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA 
Av. São Gabriel, 226 Tel.: (0**74) 3640-1010 
CNPJ: 13.717.798/0001-39  

 

 

PORTARIA Nº. 13, DE 21 DE MAIO DE 2012. 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA, do Município de Presidente Dutra e 
dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelos  inciso IV do artigo 83° da Lei Orgânica do Município.  
 

    RESOLVE  

 

Art. 1º. Nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA: 

Art. 2º - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da 

sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho. 

I – Representantes do Executivo Municipal; 

Titular: Milene Lima  
Titular: Herbete Neiva Machado  
Titular: Pedro Souza Mendes. 

Titular: João Machado Gonçalves; 

Suplente: Benjamim Ferreira Dias; 
                  Ione Nunes 

III – Representantes de Órgãos Não-Governamentais Clero 

• Jair Pereira Rocha 

• Arleide Nunes da Gama 

IV – Representante das Igrejas Evangélicas 
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 Valter Gabriel de Souza  

V - Representantes de Órgãos Não-Governamentais Maçonaria 

• Pedro Alves de Souza 

VI - Representantes de Associações Comunitárias de Produtores Rurais 

• Pedro Pereira da Silva 

• Luiz Gonzaga Ferreira Machado; 

• Edílson Mendes Cedro; 

VII – Representantes do Sindicato de Trabalhadores Rurais 
 
 Cláudio Rodrigues Neiva;  
           

 Art. 3º - Os (as) Conselheiros (as) suplentes substituirão os(as) titulares, em seus 
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito a 
voz e voto. 

Art. 4º- A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas em comunicação 

por escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias 

posteriores à sessão, se imprevisível a falta. 

Art. 5º - O COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante da 

sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação do Conselho. 

Art. 6º - Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um 

representante da sociedade civil para presidir a reunião. 

Art. 7º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito 

a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que 

representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de 

atuação. 

Art. 8º - O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de 

observadores, um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes. 

Art. 9º - A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada.  
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Art. 10º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 

do Município de Presidenta Dutra contará com câmaras temáticas permanentes, que 

prepararão as propostas a serem por ele apreciadas. 

§ 1º - As câmaras temáticas serão compostas por conselheiros(as) designados(as) 

pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento 

interno. 

§ 2º - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do 

COMSEA, as câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da 

sociedade civil, de órgãos e entidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em 

estudo. 

Art. 11º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea) do 

Município de Presidente Dutra poderá instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, 

para estudar e propor medidas específicas. 

Art. 12º O mandato dos membros representantes da sociedade civil no COMSEA, 

será de dois anos, admitidas duas reconduções consecutivas. 

Art. 13° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 

do Município de Presidente Dutra reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e 

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, pelo menos, pela 

metade de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias. 

Art. 14º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 

do Município de Presidente Dutra elaborará o seu regimento interno em até sessenta 

dias, a contar da data de sua instalação.  

Art. 15º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2012 

      

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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